
 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026. 
 
CONTRATANTE: Município de Santa Lúcia - PR. 
 
OBJETO: Aquisição de produtos e materiais de Higiene e Limpeza para atendimento as 
Secretárias e Departamentos Municipais do Município de Santa Lúcia-PR. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 173.107,92 (Cento e Setenta e Três Mil, Cento 
e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 26/06/2026 às 09:00 (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item  
 
MODO DE DISPUTA:  aberto e fechado 
 
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM  
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EDITAL 

-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2026 

-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°:  - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

-RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 17:00 horas do dia 12/06/2026 às 08:30 horas do 

dia 26/06/2026. 

-ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:30 horas às 09:00 horas do dia 

26/06/2026. 

-INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 horas do dia 26/06/2026. 

-LOCAL: https://bnc.org.br/ 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público que o Município de Santa Lúcia-PR por meio do Departamento de Licitações e 

Contratos sediado na Avenida do Rosário n°228 centro Santa Lúcia-PR realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto nº 036 de 30 de janeiro de 2025, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de produtos e materiais de Higiene e Limpeza para 

atendimento as Secretárias e Departamentos Municipais do Município de Santa Lúcia-PR, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao Registro de Preços são as dispostas no item 11 e 12 deste edital e as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. Não será aceita a adesão por outros órgãos públicos, nos termos do § 1º, artigo 86 da Lei n. 

14.133/2021, uma vez que, a(s) quantidade(s) estimada(s) leva(m) em consideração somente a contratação 

para este órgão, tendo em vista que o descritivo dos produtos/serviços são para atender a uma necessidade 

muito específica para este ente  e, além disso, ao fato de a administração não dispor de estrutura 

administrativa e operacional suficiente para o gerenciamento das atas de registro de preços, o que torna 

https://bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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inviável a realização do procedimento público de intenção de registro de preços, possibilitando que a 

Administração somente promova a licitação para as necessidades do órgão solicitante. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Compras do Município no endereço eletrônico: www.bnc.org.br  

3.1.1. O procedimento será divulgado no site www.bnc.org.br  e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP, no sitio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município. 

3.2. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

3.2.1. responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.2.2. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão; e 

3.2.3. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5.2. Microempreendedores Individual - MEI, Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s 

sediadas no âmbito local terão o benefício de prioridade de contratação, conforme o previsto no § 3º do Artigo 

48, da Lei Complementar (Federal) 123/2006 e Lei Complementar (federal) nº 147/2014, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento dessas empresas. 

3.5.3. Para fins de delimitação espacial, entende-se como âmbito local, as empresas sediadas no âmbito do 

Município de Santa Lúcia - Pr, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

local, uma vez que, de acordo com a pesquisa de mercado para o presente procedimento licitatório, foram 

identificados potenciais participantes para a presente licitação, nesta localidade, em número mínimo de 03 

(Três), conforme determinação legal e jurisprudencial. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

   

  P á g i n a  5 | 49 
Município de Santa Lúcia 
Atualização: Dez/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Administração e Departamento Jurídico. 

3.5.3.1. A presente licitação adota o benefício de prioridade de contratação para microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas no âmbito do Município de Santa Lúcia, no percentual de até 10% (dez por cento) 

sobre o melhor preço válido, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.075/2022, especialmente 

em seu art. 10, bem como em consonância com o art. 47 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

Referida medida encontra também respaldo na política pública instituída pelo Programa “Meu Negócio é Santa 

Lúcia”, que visa fomentar o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, utilizando o 

poder de compra da Administração Pública como instrumento de incentivo ao comércio local, geração de 

emprego e distribuição de renda. 

Destaca-se que, conforme previsto na legislação municipal (art. 5º e art. 9º, §2º), a aplicação de benefícios 

às empresas locais está condicionada à existência de, no mínimo, 03 (três) potenciais fornecedores sediados 

no município, aptos a atender ao objeto da contratação. Nesse sentido, foi realizado levantamento de 

mercado, tendo sido identificadas ao menos três empresas locais com capacidade de participação no 

certame, o que legitima plenamente a adoção do tratamento diferenciado. 

Ademais, a aplicação da prioridade local está em consonância com o entendimento consolidado pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, especialmente no Acórdão nº 877/2016 – Pleno e será aplicada nos moldes 

do referido acórdão, que admite a adoção de margem de preferência local de até 10%. 

Outro ponto relevante que reforça a legitimidade da medida é a realidade econômica do Município de Santa 

Lúcia, que possui atualmente população inferior a 4.000 (quatro mil) habitantes. Nesse contexto, a 

Administração Pública Municipal figura como principal agente econômico local, sendo, na prática, uma das 

maiores senão a maior compradora do município. 

Dessa forma, a aplicação do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte locais apresenta 

impactos positivos diretos, tais como: 

contribui para a saúde financeira das empresas locais, garantindo sua manutenção e crescimento; 

promove a geração de empregos e a circulação de renda dentro do próprio município; 

evita a evasão de recursos públicos para outras localidades, fortalecendo a economia interna; 

aumenta a arrecadação tributária municipal, uma vez que os tributos tendem a permanecer no âmbito 

local; 

proporciona maior celeridade e eficiência na execução contratual, em razão da proximidade geográfica 

dos fornecedores; 

fortalece o tecido empresarial local, estimulando a competitividade e a possivel formalização de novos 

empreendimentos; 

materializa o princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto na legislação de licitações; 

Importante destacar que a aplicação da prioridade não compromete a competitividade do certame, uma vez 

que se limita ao percentual máximo de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, preservando igualmente 

a competitividade durante a disputa e a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

3.5.4. Os Microempreendedores Individuais - MEI, as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte 

– EPP’s somente poderão participar desta licitação, desde que comprovem no ato de envio/protocolo da 

proposta de preço a sua condição de ME/EPP, através do seguinte documento: 
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3.5.4.1. Declaração da empresa, subscrita por seu representante legal, de que é Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, constituída na forma da Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo constante do 

Anexo VI do presente Edital. 

3.5.5. A comprovação de que trata a alínea anterior, não se aplica aos Microempreendedores Individuais - 

MEI, basta apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI no ato do 

cadastramento da proposta. 

3.5.6. Caso não haja a comprovação do enquadramento referida no item 3.5.4.1, desta seção, as 

proponentes não poderão participar do procedimento licitatório. 

3.5.7. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em qualquer das vedações 

do artigo 3°, § 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento exclusivo previsto 

em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

3.5.8. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a licitante, a Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar, nos termos do art. 156, § 

5º, da Lei 14.133/2021, como também caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital, bem como das demais cominações legais. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativa constante no Estudo Técnico 

Preliminar. 

3.6.10. As Pessoas Físicas, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 
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3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.23.6.2  e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.2. Ao apresentar proposta o licitante declara que: 

4.2.1. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

4.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, assumindo inteira 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação 

da proposta e dos documentos, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação; 

4.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.2.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.2.7.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.7.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.8 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário; 

5.1.2. Marca; 

5.1.2.1 Nos casos em que a denominação da marca identifique o licitante/proponente poderá ser utilizada a 

denominação “própria”. 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos e/ou de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

6.9. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado no sistema ou solicitar a exclusão, quando o 

sistema permitir, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte será assegurada a 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito regional 

ou local, da seguinte forma: 

6.18.1. Após terminada a fase de lances o pregoeiro verificará se a(s) ME/EPP(s) vencedora(s) do(s) item(ns) 

está(ão) sediada(as) no âmbito local e, caso não esteja, aplicará a prioridade de contratação a favor da 

empresa sediada no âmbito local que ofertou o menor preço, desde que o preço desta(s) esteja dentro da 

margem de 10% em relação ao menor preço daquela(s). Assim sendo, o Pregoeiro adjudicará o item a favor 

da empresa sediada na localidade, nos termos do parágrafo 3° do art. 48 da Lei complementar 147 de 07 de 

agosto de 2014. 

6.18.2. Em caso de dúvidas ou controvérsias, que não estejam especificados nos itens acima serão 

observados os critérios determinados pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014. 
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6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, definido o resultado do julgamento, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, inclusive na hipótese 

da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, sendo que, em nenhum caso poderá ser aceito preço acima do máximo definido pela 

Administração para o item. 

6.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.4. O pregoeiro, encaminhará mensagem para o licitante melhor classificado, ocasião em que 

oportunizará o licitante a análise de melhoramento/redução do valor ofertado, pelo prazo de 05 (cinco) 

minutos, entendendo o silencio como recusa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.21.6. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.21.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.21.6.2. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo 

representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com 

o modelo definido no anexo IV, deste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial 

completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor 

global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de 

validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 

6.21.6.2.1. A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição 

de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 

reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 

6.21.6.2.2. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência 

visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade 

jurídica. 

6.21.6.2.3. Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 

desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

6.21.6.2.4. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, 

sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo IV. 

6.21.7. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21.8. A prorrogação de que trata o item 6.21.7, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

6.21.8.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela 

comissão de contratação, quando o substituir; ou 

6.21.8.2. de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos 

no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

6.22. Após a realização dos procedimentos acima, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.2. Consulta às restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, site do TCE-PR 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.2 e 

3.5.3 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.2. Para os fins do disposto no subitem 7.8, o pregoeiro, poderá solicitar que seja encaminhado, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, planilha detalhada contendo os custos diretos e indiretos relacionados ao 

fornecimento do objeto, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.3. O prazo de que trata o subitem anterior, poderá ser prorrogado: 

7.8.3.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão 

de contratação, quando o substituir; ou 

7.8.3.2. de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 

envio dos documentos exigidos no edital. 

7.8.4. É facultado ao pregoeiro, questionar o licitante acerca da possibilidade de fornecimento do objeto pelo 

valor ofertado durante toda a vigência da ata ou contrato salvo diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária extracontratual, podendo solicitar manifestação/justificativa que demonstre a exequibilidade. 

7.8.4.1. Havendo o questionamento conforme subitem anterior, deverá o licitante manifestar-se no prazo de 

10 (dez) minutos, sendo que, caso afirmativa, dispensar-se-á as diligências constantes nos subitens 7.8.1 e 

7.9.2. 

7.8.4.2. Caso afirmativa a manifestação do licitante nos termos do subitem 7.8.4, a não manutenção da 

proposta, posteriormente, sujeitará as infrações e sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, resguardado 

o direito à ampla defesa. 

7.8.4.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 60% (sessenta por cento) do valor orçado pela 

Administração, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.10. Encerrada a fase de julgamento, o pregoeiro, verificará a documentação de habilitação do licitante 

conforme disposições deste edital. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021, exceto 

quanto ao disposto no item 4.3 deste edital. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.4.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5. O licitante vencedor, convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá 

entregar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, 

os quais deverão ser apresentados em formato digital, via sistema. 

8.5.1. O prazo disposto no subitem anterior, poderá ser prorrogável por igual período, nas seguintes 

hipóteses: 

8.5.1.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão 

de contratação, quando o substituir; ou 

8.5.1.2. de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital 

para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

8.5.2. Caso seja verificado que o licitante encaminhou os documentos de habilitação no momento 

do cadastramento da proposta, não será necessária a concessão de prazo para a apresentação dos 

documentos de habilitação. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema as Declarações previstas no Termo de 

Referência. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Decreto nº 291/2023, art. 

40, §4º): 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, será inabilitado e o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.21.6. 

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.12. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados 

para a apresentação da documentação habilitatória. 

8.8 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediata e motivadamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://santaluciapr.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes.  

 

10. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

11.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

https://santaluciapr.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

12.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 8º do Decreto Nº 036/2025 (SRP). 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

12.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por meio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim 

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

13.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

13.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

13.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital ou 

no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei 14.133/2021 e decreto 

Municipal 036.2025. 

13.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

14.  DO REAJUSTE  

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 15/05/2026. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
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14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor) pois é o e índice utilizado pela Administração para Atualização dos 

orçamentos e o mesmo se mostra mais vantajoso, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 
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15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 47, §4º da 

Do Decreto Municipal nº 291/2023 (Regulamenta o procedimento menor preço e maior desconto).  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em Sítio Eletrônico Oficial 

e Diário Oficial Eletrônico, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: compras@santalucia.pr.gov.br ou diretamente na Plataforma do Pregão Eletrônico. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@santalucia.pr.gov.br
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16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento 

das propostas e na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

17.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

17.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento ou analisar minuciosamente os documentos, o seu reinício somente poderá ocorrer 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

17.9. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, 

os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração. 

17.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.13. Todos os documentos do presente edital que exigem assinatura poderão ser assinados por meio 

eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil instituído por meio da Medida Provisória 2.200-2. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
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17.14. Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos apresentados, a Administração 

aceitará como válidos os expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas. 

17.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://bnc.org.br e www.santalucia.pr.gov.br no Link – Licitações. 

17.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

i. ANEXO I - Termo de Referência 

Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo I.2 - Planilha de Custos e Formação de Preços 

ii. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

iii. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato  

iv. Anexo IV – Modelo Proposta; 

v. Anexo V – Declarações; 

Santa Lúcia – PR, 12 de junho de 2026. 

 

SILVANO TORTELLI 
Prefeito Municipal 

https://bnc.org.br/
http://www.santalucia.pr.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS 

AO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA-PR. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026. 

OBJETO: Aquisição de produtos e materiais de Higiene e Limpeza para atendimento as 

Secretárias e Departamentos Municipais do Município de Santa Lúcia-PR. 

Apresentamos nossa proposta de preços para os produtos descritos no objeto deste 

Edital e seus anexos: 

 ITENS 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca  Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

1 1136 ÁGUA SANITARIA - EMBALAGEM C/ 5 LTS Para 

desinfecção, limpeza, alvejar e age como bactericida, sendo 

indicada para lavagem de roupas, retirada de manchuras, vasos 

sanitários e ralos, banheiras e pias e limpezas em geral. 

Composição: Hipoclorito de sódio, alcalinizante e água. Teor 

de cloro ativo: mín. 2,0% p/p. Registro no Ministério da 

Saúde. Apresentação em frasco plástico de 5 litros.   

250,00 GL  9,54 2.385,00 

 TOTAL 2.385,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

2 6823 ALCOOL GEL 70° PARA AS MÃOS 5 LITROS Para 

desinfecção aplicação do produto puro, para limpeza; 

Composição: A base de álcool etílico hidratado 70ºINPM, 

agua carbopol, neutralizante, corante, glicerina e fragrância.  

Registro no Ministério da Saúde. Apresentação em frasco 

plástico de 5 litros.  

50,00 UN  39,78 1.989,00 

 TOTAL 1.989,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

3 6824 ALCOOL LIQUIDO PARA LIMPEZA 500 ML Para 

desinfecção na limpeza de sanitários, etc.Na limpeza de pisos 

1.250,00 UN  4,45 5.562,50 
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e paredes, perfumar e dar brilho e limpezas em geral. 

Composição A base de álcool etílico hidratado, corante, 

fragrância e veiculo.  Aut. De Funcionamento Ministério da 

Saúde e Notificação na ANVISA. Apresentação em frasco 

plástico de 500 ML   

 TOTAL 5.562,50 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

4 2177 ALCOOL PERFUMADO 5 LTS. Para desinfecção na limpeza 

de sanitários, etc.Na limpeza de pisos e paredes, perfumar e 

dar brilho e limpezas em geral. Composição A base de álcool 

etílico hidratado, corante, fragrância e veiculo.  Aut. De 

Funcionamento Ministério da Saúde e Notificação na 

ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 5 litros.   

350,00 UN  20,54 7.189,00 

 TOTAL 7.189,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

5 2162 ALVEJANTE S/ CLORO P/ LIMPEZA  GL 5 LTS Facilita na 

lavagem de roupas coloridas removendo as  manchas  difíceis, 

não afetando as cores e as  deixando com aspecto de novas  

por mais tempo e não deixando que as  cores desbotem. 

Composição: Peroxido de Hidrogênio mínimo 4%, Tensoativo 

Anionico, Tensoativo Não Ionico, Conservante, Fragrância e 

Agua. Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde e 

Notificação na ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 

5 litros.   

300,00 UN  13,53 4.059,00 

 TOTAL 4.059,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

6 2169 AMACIANTE LÍQUIDO DIVERSAS FRAGRÂNCIAS 5 

LITROS Indicado para que proporcione aos diversos tipos de 

tecido excelente maciez, além de deixar as roupas suavemente 

perfumadas. 

Composição: Cloreto de Estearil Dimetil Amomio, 

Espessante, Corante, Conservante, Fragrância e agua. Aut. De 

Funcionamento Ministério da Saúde e Notificação na 

ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 5 litros. 

100,00 UN  18,08 1.808,00 

 TOTAL 1.808,00 
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Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

7 6849 AROMATIZADOR DE AMBIENTE TAMANHO MÍNIMO 

360 ML DIVERSAS FRAGRÂNCIAS Aerosol; deixa um 

agradável aroma de limpeza em sua casa, banheiro, escritório, 

cozinha ou em qualquer lugar que seja aplicado.  

350,00 UN  8,50 2.975,00 

 TOTAL 2.975,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

8 6850 AVENTAL (BRIM/PVC) CORES DIVERSAS COM 

REGULAGEM DE ALTURA.    

50,00 UN  16,40 820,00 

 TOTAL 820,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

9 6868 BALDE EM POLIPROPILENO 10 LTS. COM ALÇA DE 

METAL    

30,00 UN  7,08 212,40 

 TOTAL 212,40 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

10 6869 BALDE EM POLIPROPILENO 20 LTS. COM ALÇA DE 

METAL    

30,00 UN  12,92 387,60 

 TOTAL 387,60 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

11 10124 BOTA EM E.V.A BRANCA Bota em E.V.A, branca, unissex, 

produto leve e confortável, tamanho mínimo do cano 230 mm, 

solado antiderrapante, varios tamanhos: 

35/36/37/38/39/40/41/42/43/44/45.   

30,00 PAR  41,96 1.258,80 

 TOTAL 1.258,80 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

12 6873 BOTA PVC CANO EXTRA CURTO PRETA 35/36/37/38 

Bota de segurança cano curto na cor Preta; Confeccionada em 

Policloreto de Vinilia (PVC) injetado em uma só peça e massa 

30,00 PAR  32,08 962,40 
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nitrílica de alta qualidade; Possui revestimento interno em 

poliéster; Solado confeccionado em policloreto de vinila 

(PVC), expandido, injetado diretamente no cabedal e ranhuras 

com no mínimo 8,0 mm no salto; Dimensões: Altura do cano – 

com no mínimo 18 cm; Em conformidade com a ISO 

20344/2008 e ISO 20347/2008; Tamanho: 35  a 43;    

 TOTAL 962,40 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

13 6872 BOTA PVC CANO MÉDIO PRETA 

35/36/37/38/39/40/41/42/43 Bota de segurança cano curto na 

cor Preta; Confeccionada em Policloreto de Vinilia (PVC) 

injetado em uma só peça e massa nitrílica de alta qualidade; 

Possui revestimento interno em poliéster; Solado 

confeccionado em policloreto de vinila (PVC), expandido, 

injetado diretamente no cabedal e ranhuras com no mínimo 8,0 

mm no salto; Dimensões: Altura do cano – com no mínimo 24 

cm; Em conformidade com a ISO 20344/2008 e ISO 

20347/2008; Tamanho: 35  a 43.   

30,00 PAR  33,91 1.017,30 

 TOTAL 1.017,30 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

14 6826 CERA LIQUIDA AUTO BRILHO 5 LITROS Elaborada para 

todos os tipos de pisos que requerem brilho e proteção, ela 

possui secagem rápida, com um excelente perfume e cores 

acentuadas, ideal para pisos, lajotas, cerâmicas, mármores e 

Paviflex, forma uma película protetora e ajuda a proteger 

contra os riscos do dia-a-dia. 

Composição: Resina Acrílica, coadjuvantes, surfactante, 

aditivo, agente formador de brilho, tensoativo não iônico, 

fragrância, corante e agua. Aut. De Funcionamento Ministério 

da Saúde e Notificação na ANVISA. Apresentação em frasco 

plástico de 5 litros.   

10,00 UN  28,58 285,80 

 TOTAL 285,80 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

15 2144 COPOS DESCARTAVEIS 180 ML PC C/100 Material: 

Poliestireno - atóxico - temperatura máxima para uso 100ºC   

2.000,00 PCT  4,50 9.000,00 

 TOTAL 9.000,00 
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Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

16 2129 COPOS DESCARTAVEIS 50 ML 100X1 Material: 

Poliestireno - atóxico - temperatura máxima para uso 100ºC   

150,00 PCT  2,20 330,00 

 TOTAL 330,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

17 13709 DESINFETANTE LÍQUIDO DIVERSAS FRAGRÂNCIAS 5 

LITROS Indicado para desinfecção de pisos, pias, tanques e 

vasos sanitários, deixando um suave aroma perfumado ao 

ambiente, possuía ação bactericida. 

Composição: Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amonio, 

Tensoativo não iônico, fragrância, corante e agua. Princípio 

ativo: Cloreto de Benzalconio mínimo de 0,5% p/p. 

Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde e Registro na 

ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 5 litros. 

300,00 GL  10,14 3.042,00 

 TOTAL 3.042,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

18 2176 DETERGENTE ÁCIDO TIPO INTERCAP 5 LITROS 

Concentração 1:40; Indicados para limpeza e remoção de 

sujidades diversas, especialmente para limpeza de chassis de 

veículo, motores, pneus e carrocerias. Fácil aplicação e 

dissolução, ótimo poder de limpeza e facilmente removido 

pelo enxágue.   

15,00 GL  31,49 472,35 

 TOTAL 472,35 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

19 2185 DETERGENTE AMONIACAL DESENGORDURANTE 5 

LTS Para limpeza e higienização manual de pisos, pias, 

banheiros, azulejos, paredes, portas, armários, fogões e todas 

as superfícies laváveis esmaltadas ou plásticas, eficaz na 

limpeza de gorduras impregnadas e fuligens. 

Composição: Acido Dodecil Benzeno Sulfonico, Coadjuvante, 

Corante, Tensoativo não iônico, Tensoativo aniônico, 

Solvente, neutralizante e agua. Principio Ativo: Acido Dodecil 

Benzeno Sulfonico. 

75,00 UN  16,57 1.242,75 
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Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde e Notificação na 

ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 5 litros. 

 TOTAL 1.242,75 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

20 6837 DETERGENTE LÍQUIDO AUTOMOTIVO - 

DESENCRUSTANTE DILUIÇÃO: 10/01 5 LITRO Indicado 

para lavagem de caminhões, carros e veículos em geral. 

Composição: Acido Dodecil Benzeno Sulfonico, neutralizante, 

conservante, agente formador de espuma, Tensoativo 

aniônico, espessante, corante, fragrâncias e agua. Principio 

Ativo: Acido dodecil benzeno sulfônico. 

Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde e Registro na 

ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 5 litros. 

10,00 UN  27,16 271,60 

 TOTAL 271,60 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

21 6831 DETERGENTE LÍQUIDO BRILHO ALUMÍNIO 2 LITROS 

Elaborado para limpeza exclusiva de panelas e utensílios de 

alumínio ou material não ferroso. 

Composição: Neutralizante, Tensoativo aniônico, acido 

dodecil benzeno sulfônico, corante, conservante, acido oxálico 

e agua. Componente Ativo: Acido Dodecil Benzeno 

Sulfonico. 

Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde e Notificação na 

ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 2 litros   

50,00 UN  9,69 484,50 

 TOTAL 484,50 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

22 6832 DETERGENTE LÍQUIDO COM ÁLCOOL (RENOVA O 

BRILHO) 5 LITROS Indicado para limpeza em qualquer 

superfície, pode ser utilizado na limpeza leve de pisos e 

paredes, por sua formulação conter álcool este produto da mais 

brilho a seu piso e renova o brilho dos pisos que estejam 

foscos. 

Composição: Acido Dodecil Benzeno Sulfonico, Espessante, 

Conservante, Solvente, Corante, Fragrancia e Agua. 

Componente Ativo: Acido Dodecil Benzeno Sulfonico. 

350,00 UN  28,10 9.835,00 
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Elaborado para limpeza exclusiva de panelas e utensílios de 

alumínio ou material não ferroso. 

Composição: Neutralizante, Tensoativo aniônico, acido 

dodecil benzeno sulfônico, corante, conservante, acido oxálico 

e agua. Componente Ativo: Acido Dodecil Benzeno 

Sulfonico. 

Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde e Notificação na 

ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 5 litros. 

 TOTAL 9.835,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

23 6834 DETERGENTE LÍQUIDO MULTI USO DIVERSAS 

FRAGRÂNCIAS 5 LITROS Indicado para limpeza de 

superfícies laváveis, cozinha, banheiro, pias, azulejos, fogões, 

indicado para gorduras e poeiras. 

Composição: Solvente, Acido Dodecil Benzeno  Sulfonico, 

Tensoativo Não Ionico, Neutralizante, conservante, fragrância 

e agua. Componente Ativo: Acido Dodecil Benzeno 

Sulfonico. 

Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde e Notificação na 

ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 5 litros.  

300,00 UN  18,90 5.670,00 

 TOTAL 5.670,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

24 6835 DETERGENTE NEUTRO LÍQUIDO LAVA LOUÇA 

NORMAL 5 LITROS Removedor de gorduras em louças, 

talheres, panelas e também pode ser utilizado na limpeza leve 

de pisos e paredes. Composição especial para não agredir as 

mãos. 

Composição: acido dodecil benzeno sulfônico, glicerina, 

sequestrante, aditivo, Tensoativo aniônico, espessante, 

conservante, corante, fragrância e agua. Componente Ativo: 

Acido Dodecil Benzeno Sulfonico 

Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde e Notificação na 

ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 5 litros  

300,00 UN  12,80 3.840,00 

 TOTAL 3.840,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 
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25 2052 EMBALAGEM FREEZER 7KG 100UN ROLO    75,00 UN  9,58 718,50 

 TOTAL 718,50 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

26 6853 ESCOVA DE LAVAR ROUPA  Com cerdas de polipropileno 

resistentes e duráveis, que não deformam e não embolam, esta 

escova é perfeita para lavar e esfregar superfícies rústicas e 

semirrústicas, como: roupas, azulejos, pneus, entre outras.   

70,00 UN  4,16 291,20 

 TOTAL 291,20 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

27 8117 ESCOVA DE VASO SANITÁRIO Com suporte material.  

Medidas aprox: 11 cm x 39 cm (diâm. x alt.)   

50,00 UN  10,99 549,50 

 TOTAL 549,50 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

28 9121 ESPONJA DE AÇO INOX Aproximadamente 10 g por 

unidade. 

Grossa.   

200,00 UN  2,02 404,00 

 TOTAL 404,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

29 13697 ESPONJA MULTI USO DE LIMPEZA 110X75X20 MM 3 

UNID. AMARELA-VERDE    

250,00 UN  5,13 1.282,50 

 TOTAL 1.282,50 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

30 6854 FLANELA PARA LIMPEZA LARANJA/BRANCA 28X48 

Flanela de Algodão  

Descrição: 

Cor: laranja/branca 

300,00 UN  2,18 654,00 
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100% algodão; 

Tamanho: 28cm x 38cm.   

 TOTAL 654,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

31 6836 HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% 5 LITROS Apresentação 

em frasco plástico de 5 litros.   

25,00 UN  23,57 589,25 

 TOTAL 589,25 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

32 14829 KIT CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA Carro 

funcional para limpeza com 4 rodinhas   resistentes  sendo 

duas na parte da frente  e duas na parte de trás. Carro para 

transportar os materiais de limpeza com no mínimo duas 

prateleiras.  Em polipropileno - com saco de vinil, kit com  

mops líquido e pó com cabo de aluminio, com 1 placa  

sinalização de piso molhado e 1 pá plástica para lixo,  1 balde 

espremedor com capacidade de  no mínimo 20 litros.   

4,00 KIT  1.265,53 5.062,12 

 TOTAL 5.062,12 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

33 6855 LÃ DE AÇO TIPO BOMBRIL PCT. C/ 8 UNID. Pacote 60 

gramas.    

300,00 PCT  2,42 726,00 

 TOTAL 726,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

34 13701 LENÇO UMEDECIDO hipoalérgico, lenços macios, absorve 

e limpa com eficiência. Pacote com no Mínimo 96 unidade.   

200,00 PCT  7,48 1.496,00 

 TOTAL 1.496,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

35 2161 LIMPA PEDRAS P/ LIMPEZA DE CALÇADAS E PISO 

BRUTO GL 5 LTS Indicado para limpeza de azulejos, 

150,00 UN  25,16 3.774,00 
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calçadas e piso bruto e outras superfícies laváveis. Ideal para 

limpeza fim de obras. 

Composição: Acido dodecil benzeno sulfônico, espessantes, 

coadjuvantes, alcalinizantes, conservante, corante, fragrância e 

veiculo. 

Autorização de Funcionamento do Ministério da Saúde. 

Apresentação em frasco plástico de 5 litros. 

 TOTAL 3.774,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

36 1150 LIMPA VIDROS GALÃO 5 LTS Limpa as manchas 

existentes nos vidros, vidraças, espelhos e qualquer outro tipo 

de superfície de vidro.  Composição: Solvente, aditivo, Alcool 

etílico, Tensoativo não iônico, Tensoativo aniônico, corante, 

fragrância e agua. Aut. De Funcionamento Ministério da 

Saúde e Notificação na ANVISA. Apresentação em frasco 

plástico de 5 litros.  

30,00 GL  15,14 454,20 

 TOTAL 454,20 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

37 6870 LIXEIRA BASCULANTE EM POLIPROPILENO 14 LTS.    30,00 UN  28,68 860,40 

 TOTAL 860,40 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

38 6871 LIXEIRA C/ PEDAL EM POLIPROPILENO 30 LTS.    50,00 UN  43,20 2.160,00 

 TOTAL 2.160,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

39 2146 LUSTRA-MÓVEIS 200 ML  Recomendado para diferentes 

superfícies: madeira, fórmica, mármore e esmaltado. 

Composição: cera, solvente, silicone, emulsificante, 

espessante, alcalinizante, conservante, fragrância e água. Aut. 

De Funcionamento Ministério da Saúde e Notificação na 

ANVISA.   

30,00 UN  6,58 197,40 

 TOTAL 197,40 
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Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

40 6848 LUVA DE PVC CANO LONGO (8/9) Excelente resistência a 

derivados de petróleo e ácidos, detergentes, sabões, amoníaco 

e similares, solventes orgânicos e a alcoóis. Ideal para 

utilização de transportes de embalagens, saneamento básico e 

serviços pesados. Suporte têxtil 100% algodão e revestimento 

em PVC Cano Longo.   

60,00 PAR  16,28 976,80 

 TOTAL 976,80 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

41 6847 LUVAS LÁTEX MULTIUSO (P/M/G) Confeccionada em 

látex natural, revestidas internamente com flocos de algodão, 

antiderrapante na face, palmar e nos dedos, lisa na parte dorsal 

e punho.    

100,00 PAR  3,28 328,00 

 TOTAL 328,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

42 6844 LUVAS LÁTEX RANHURA CANO LONGO (P/M/G)  

Comprimento mínino 40 cm.  

Composição: Latéx de borracha natural super reforçada, 

clorinada internamente superfície externa antiderrapante na 

face palmar, nos dedos e na ponta dos dedos. Cor natural . 

100,00 PAR  7,51 751,00 

 TOTAL 751,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

43 6846 LUVAS LÁTEX VERNIZ (P/M/G) Confeccionada em látex 

natural, revestidas internamente com verniz que proporciona 

menor probabilidade a alergias, superfície externa 

antiderrapante na palma e dedos.    

100,00 PAR  4,64 464,00 

 TOTAL 464,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

44 6845 LUVAS NITRILÍCAS  (P/M/G) Luvas de segurança nitrílicas 

A luva nitrílica proporciona proteção química e oferece 

diversas opções de aplicações, em atividades que exigem tato, 

100,00 PAR  7,83 783,00 
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aderência e destreza. As luvas nitrílicas são reutilizáveis e 

contam com opções de revestimento interno em algodão, que 

oferecem maior conforto e absorção de suor ou sem 

revestimento, para maior facilidade na higienização. São 

hipoalergênicas e totalmente isentas de proteínas do látex, 

ideais para pessoas sensíveis à borracha natural. Contendo 

número de CA (Certificado de aprovação do Epi) 

Tamanhos P, M, G.   

 TOTAL 783,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

45 280 MASCARA DESCARTAVEL DUPLA C/ ELASTICO C/ 

100 APLICAÇÃO DE USO Para conforto e higiene das vias 

respiratórias nos trabalhos que não requeiram barreiras 

filtrantes, pois esta máscara não possui filtros para a proteção 

respiratória. Indicada para uso na área de alimentos, 

Gastronômica, Estética, Saúde e Industrial.  A Máscara 

descartável simples é confeccionada em TNT tecido não-

tecido 100% de polipropileno do tipo agulhado com 40 gr/m2. 

Dispõe lateralmente dois elásticos do tipo roliço recobertos 

com algodão, que se destinam ao apoio e a ajustes à face e que 

se prendem atrás da orelha de usuários.    

30,00 PCT  10,58 317,40 

 TOTAL 317,40 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

46 6866 PÁ PLÁSTICA CABO LONGO    40,00 UN  6,50 260,00 

 TOTAL 260,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

47 6859 PANO DE LIMPEZA 65X100 100% ALGODÃO TIPO 

“FOFO” Composição: 85% algodão 15% Poliéster   

150,00 UN  10,56 1.584,00 

 TOTAL 1.584,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

48 2160 PANO DE PRATO 45X70 100% Algodão   300,00 UN  4,43 1.329,00 

 TOTAL 1.329,00 
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Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

49 6842 PAPEL HIGIÊNICO FARDO 16X4 C/64 UN. BRANCO 

FOLHA LEVE E MACIA 60 MTS Composição: 100% fibras 

celulósicas virgem, picotada e texturizada.    

200,00 FRD  66,12 13.224,00 

 TOTAL 13.224,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

50 6843 PAPEL TOALHA 20X21 PCT. C/ 1000 UNID Papel toalha 

branco interfolhado 100% celulose virgem com duas dobras, 

medidas aproximadas 20 x 21cm. Fardo com 1000 fls.   

1.750,00 PCT  10,28 17.990,00 

 TOTAL 17.990,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

51 6856 PEDRA SANITÁRIA DIVERSAS FRAGRÂNCIAS 25G – 

Composição: Paradiclorobenzeno, coadjuvantes, essência e 

corante.    

750,00 UN  1,93 1.447,50 

 TOTAL 1.447,50 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

52 8314 PORTA SABONETE LÍQUIDO 400ML Capacidade mínima: 

400ml; 

Válvula Removível ; 

Formato Oval; 

Fabricado com material de alta qualidade e durabilidade, 

resistente a quedas.   

50,00 UN  15,99 799,50 

  

TOTAL 

 

799,50 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

53 13698 PULVERIZADOR BORRIFADOR 500 ML COM 

REGULAGEM Capacidade: 500ml; 

- Bico com trava; 

60,00 UN  6,61 396,60 
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- Regulagem de spray mais fino ou pulverizado;     

 TOTAL 396,60 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

54 1160 QUEROSENE 1 L Conteúdo: 800 ml ou superior;   10,00 UN  15,99 159,90 

 TOTAL 159,90 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

55 6838 REMOVEDOR PARA CERAS E SUJIDADES 5 LITROS 

Remove ceras e sujeiras agarradas em qualquer superfície, 

dissolve rapidamente os resíduos de ceras e outras sujeiras do 

dia-a-dia deixando a superfície completamente limpa e 

preparada para receber acabamento. 

Composição: Butilglicol, emulsificante, sequestrante, 

coadjuvante, corante e veiculo. Componente Ativo: Butilglicol 

Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde. Apresentação 

em frasco plástico de 5 litros.  

10,00 GL  64,61 646,10 

 TOTAL 646,10 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

56 6863 RODO COM E.V.A 40 CM C/ REFORÇO CABO LONGO 

mínimo 1,50 mts.    

30,00 UN  9,49 284,70 

 TOTAL 284,70 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

57 6864 RODO COM E.V.A 60 CM C/ REFORÇO CABO LONGO 

mínimo 1,50 mts.   

50,00 UN  12,36 618,00 

 TOTAL 618,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

58 13708 RODO COM NO MÍNIMO 100 CM BORRACHA DUPLA 

EM E.V.A REFORÇADO.     

20,00 UN  32,00 640,00 
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 TOTAL 640,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

59 1133 RODO DE ESPUMA 50 CM METAL c/  cabo   50,00 UN  25,78 1.289,00 

 TOTAL 1.289,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

60 6865 RODO DE FIBRA 50 CM NUMERO 04 c/  cabo   40,00 UN  27,66 1.106,40 

 TOTAL 1.106,40 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

61 8315 RODO DUPLO E.V.A REFORÇADO 45 CM Cabo de 

alumínio 1.40 x 20 mm   

25,00 UN  20,13 503,25 

 TOTAL 503,25 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

62 8316 RODO DUPLO E.V.A REFORÇADO 55 CM Cabo de 

alumínio 1.40 x 20 mm   

50,00 UN  30,01 1.500,50 

 TOTAL 1.500,50 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

63 3672 SABÃO EM BARRA 200GR PCT C/ 5 UN Composição: 

sabão de ácidos graxos de coco/babaçu, sabão de ácidos 

graxos de sebo, sabão de ácidos graxos de soja, coadjuvante, 

glicerina, agente anti-redepositante e água.    

100,00 PCT  8,90 890,00 

 TOTAL 890,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

64 14830 SABÃO EM PÓ Sabão em pó para lavagem de roupas, 

destinado à remoção de sujeiras e manchas em tecidos brancos 

e coloridos. Produto de alto rendimento, com ação eficiente na 

lavagem manual e em máquinas de lavar, proporcionando 

limpeza, conservação dos tecidos e agradável fragrância. 

600,00 UN  6,94 4.164,00 
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Deverá apresentar baixa formação de resíduos, fácil dissolução 

em água e não danificar as fibras dos tecidos quando utilizado 

conforme instruções do fabricante. Embalagem resistente, 

devidamente lacrada, contendo no mínimo 800 g , com 

identificação do fabricante, composição, lote, data de 

fabricação, prazo de validade e registro/notificação junto à 

ANVISA. Produto com validade mínima de 12 meses a contar 

da data da entrega.  

 TOTAL 4.164,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

65 6833 SABÃO LÍQUIDO DIVERSAS FRAGRÂNCIAS 5 LITROS 

Desenvolvido para lavagem de roupa a máquina ou a mão, 

para roupas  brancas ou coloridas. 

Composição: Acido dodecil benzeno sulfônico, sequestrante, 

Tensoativo não iônico, agente anti redepositante, fragrância, 

corante, conservante, Tensoativo aniônico, aditivo, espessante. 

Princípio Ativo: Acido Dodecil Benzeno Sulfonico. 

Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde e Notificação na 

ANVISA. Apresentação em frasco plástico de 5 litros. 

250,00 UN  19,62 4.905,00 

 TOTAL 4.905,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

66 1163 SABONETE EM BARRA TAMANHO MÍNIMO 90 GR 

Produto de qualidade; elimina báctérias; fragâncias diversas, 

devidamente embalado.   

50,00 UN  2,60 130,00 

 TOTAL 130,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

67 6839 SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS DIVERSAS 

FRAGRÂNCIAS 5 LITROS Indicado para limpeza das mãos, 

com uma concentração neutra para não irritar a pele, ideal para 

usar em lavatórios, clinicas, hospitais, restaurantes, etc. possui 

fragrância suave que deixa as mãos com cheiro agradável. 

Composição: Tensoativos, coadjuvantes, espessante, 

conservante, fragrância, base perolizante, corante e veiculo. 

Componente Ativo: Lauril Eter Sulfato de Sodio. 

Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde. Apresentação 

em frasco plástico de 5 litros. 

200,00 GL  19,46 3.892,00 
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 TOTAL 3.892,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

68 6858 SACO ALVEJADO 45X75 M PARA CHÃO flanelada 100% 

algodão.    

60,00 UN  7,03 421,80 

 TOTAL 421,80 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

69 9118 SACO DE LIXO 30 LITROS PC C/ no mínimo 50 

UNIDADES Com no mínimo 50 unidades; Material de ótima 

resistência para evitar rompimentos no momento do 

transporte.  

500,00 RL  7,73 3.865,00 

 TOTAL 3.865,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

70 6861 SACO P/ LIXO 100 LTS. C/ 25 UNID. Medida aproximadas 

75 cm x 105 cm; Super Reforçado, produzido em polietileno; 

Material de ótima resistência para evitar rompimentos no 

momento do transporte.   

750,00 UN  8,91 6.682,50 

 TOTAL 6.682,50 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

71 6862 SACO P/ LIXO 50 TS. C/ 50 UNID.  Medidas aproximadas: 

63 cm x 80 cm ; Super Reforçado, produzido em polietileno. 

Material de ótima resistência para evitar rompimentos no 

momento do transporte.   

600,00 UN  15,08 9.048,00 

 TOTAL 9.048,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

72 13707 SAPONÁCEO LIQUIDO TAMANHO MÍNIMO 250 ML 

Indicado para superfícies aço inox, esmaltados, fórmicas e 

cromados, cozinha, louças e talheres.  Composição: 

Tensoativo aniônico, abrasivo, espessante, veículo e essência. 

Aut. De Funcionamento Ministério da Saúde e Notificação na 

ANVISA.   

300,00 UN  4,56 1.368,00 
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 TOTAL 1.368,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

73 10123 SODA CAUSTICA EM PÓ TAMANHO MÍNIMO 300 G    10,00 UN  19,11 191,10 

 TOTAL 191,10 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

74 2151 TOALHA DE ROSTO EM TECIDO 33 x 50 CM 

Confeccionada em 100% Algodão; 

Medidas aproximadas: 33 cm x 50 cm;   

200,00 UN  6,49 1.298,00 

 TOTAL 1.298,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

75 4244 VASSOURA 50 CM PLASTICA C/ CABO VASSOURA 50 

CM PLASTICA C/ CABO   

60,00 UN  17,15 1.029,00 

 TOTAL 1.029,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

76 3671 VASSOURA DE PALHA c/  cabo de madeira com no minimo 

1,40 mts.   

80,00 UN  22,80 1.824,00 

 TOTAL 1.824,00 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

77 9120 VASSOURA NYLON  Dimensões: 

Altura aprox: 1,40 Metros; 

Largura aprox: 5 Centímetros; 

Profundidade aprox: 23 Centímetros. 

Cerdas sintéticas .   

100,00 UN  14,98 1.498,00 

 TOTAL 1.498,00 
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Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

78 6841 XAMPU AUTOMOTIVO DILUIÇÃO:10/01 Indicado para 

lavagem de caminhões, carros e veículos em geral. 

Composição: ácido dodecil benzeno sulfônico, neutralizante, 

conservante, agente formador de espuma, tensoativo aniônico, 

espessante, corante, fragrância e água. Aut. De Funcionamento 

Ministério da Saúde e notificação na ANVISA. Apresentação 

em frasco plástico de 5 litros   

10,00 UN  18,38 183,80 

 TOTAL 183,80 

Valor por extenso:_________________________________ __________________ 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da apresentação da 

proposta. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega das propostas. 

Local e data: 

_  
CPF e assinatura do responsável 
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ANEXO V – DECLARAÇÕES 

AO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA-PR 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026. 

OBJETO:Aquisição de produtos e materiais de Higiene e Limpeza para atendimento as 

Secretárias e Departamentos Municipais do Município de Santa Lúcia-PR 

 

 
NOME, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob nº ____ e RG nº ____, endereço 

eletrônico: _______, residente e domiciliado à ______, nº ____, Bairro ____, CEP: _____, Cidade ____, 

Estado _____, na qualidade de Representante Legal da Empresa ______, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

Inscrita no CNPJ Nº ________, com sede à Rua _____ nº ____, Bairro _____, CEP: _____, Cidade ____, 

Estado _____, DECLARA, sob as penas da lei, para os devidos fins cabíveis: 

 
a) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação 

da proposta e dos documentos, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n. 14.133/2021, 

em especial: i) Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. ii) Nos 

5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) O licitante organizado em cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. (EXCLUIR O ITEM “G” CASO NÃO SEJA COOPERATIVA). 

h) Que se enquadrada como [microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa], 

(SELECIONAR O ENQUADRAMENTO DA EMPRESA E EXCLUIR OS DEMAIS) cumprindo os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.] 

i) que observará dos critérios de sustentabilidade mencionados no Termo de Referência. 

 
 

Local e data: 

 

  

CPF e assinatura do responsável 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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